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Ofício nº 805/2023/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

 

Votuporanga, 16 de junho de 2023. 

 

Assunto: Solicita emenda parlamentar para projeto de natação para autistas. 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado,  

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência para 

solicitar emenda parlamentar no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a aquisição de 

insumos para os alunos do projeto de natação para autistas do nosso Município.  

Considerando que o projeto é desenvolvido através da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer, e atende cerca de oitenta alunos autistas, com uma fila de espera de mais 

vinte alunos. 

Considerando que para atender melhor essas crianças, o poder executivo 

necessita do auxílio das demais esferas governamentais, com a destinação de emenda 

parlamentar para a aquisição de uniformes, roupões, pranchas de iniciação, barras de 

adaptação, entre outros materiais que auxiliarão esses alunos nas aulas. 

Considerando que a natação produz benefícios físicos e/ou fisiológicos sobre o 

sistema de regulação térmica, aparelho locomotor; benefícios psicossociais uma vez que 

“aprender a nadar é também um processo de aprendizagem de socialização”; benefícios 
cognitivos uma vez que a água, com seus efeitos terapêuticos e aspectos motivacionais, 

estimulam o desenvolvimento do poder de concentração e da aprendizagem cognitiva e 

respiratória. Quando a criança apresenta alguma deficiência e precisa de um trabalho 

individualizado com toda a atenção do professor é necessário um olhar diferenciado deste, já 

que são nas relações de afeto que muitas crianças conseguem transpassar sentimentos de 

confiança e segurança, que por vezes são apenas concedidos aos familiares mais próximos (pai; 

mãe; irmãos, etc.) Outro aspecto em que a natação pode ser bastante influente e beneficente é 

em crianças com TEA na qual ela é capaz proporcionar inúmeros benefícios, seja na parte 

motora, na social, na cardiorrespiratória, no fortalecimento das partes superiores e inferiores, 

bem como dos tônus e até na autoconfiança. Sobre tudo é importante trabalhar a natação com 

crianças autistas, tendo em vista que quanto mais cedo se praticar maior será seu 

desenvolvimento. 

Desta forma a natação ganha ainda mais papéis ponderosos na construção social 

e na vida de uma criança, já que a mesma possibilita um contato mais amplo com outras 
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crianças e lhes proporcionam novas amizades, que agora não estarão restritas apenas aos 

familiares, assim como: “são as interações com o mundo, mais precisamente com o ambiente, 
que vão permitir lhe expressar e, a seguir, desenvolver suas capacidades primordiais. 

Diante da grande importância que esse projeto tem na vida dessas crianças e de 

suas famílias, é que vimos através deste solicitar vosso empenho em intervir junto ao Governo 

Federal emenda parlamentar para que possamos oferecer um ambiente mais confortável para 

atender as necessidades desses alunos. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de 

estima e consideração.  

Atenciosamente,  

 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador(a) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

LUIZ CARLOS MOTTA 

Deputado Federal  

Brasília - DF  
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